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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Quarta-feira, 21 de outubro de 2020 • Nº 198ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.276, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 13.383.863,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Assembleia Legislativa, Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, Secretaria da Agricultura Familiar, 
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, Secretaria da Saúde, Hospital Senador Cândido Ferraz 
- São Raimundo Nonato, XV - Coordenação Regional de Saúde - Uruçuí, Encargos Gerais do Estado, 
Coordenadoria de Comunicação Social, Secretaria das Cidades, Secretaria dos Transportes e Secretaria do 
Agronegócio e Empreendedorismo Rural, no valor de R$ 13.383.863,00 (treze milhões e trezentos e oitenta 
e três mil e oitocentos e sessenta e três reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 21 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.276, de 21/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.4085 COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 300.000,00 

14203.27.812.0004.3020 

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 600.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 7.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 340.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 1.250.000,00 

17101.10.301.0001.2395 
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000078  TD0  S  3.3.41.41  120  0000.E0000 3.461.500,00 

17106.10.302.0001.2081 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  3.3.90.30  113  0000.E0000 1.300.000,00 

17141.10.122.0001.4097 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA XV - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - URUÇUÍ  

000100  TD10  S  3.3.90.14  123  0000.E0000 811,00 

24101.04.123.0012.0902 
PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO 
CAPITAL DE EMPRESAS ESTATAIS  

000001  TD0  F  4.5.90.65  100  0000.E0000 3.000.000,00 

33101.24.131.0010.2873 
DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS, 
METAS E AÇÕES DO GOVERNO À 
SOCIEDADE EM GERAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0055  15.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 861.300,00 

46101.26.782.0008.1895 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 998.252,00 

52101.20.605.0006.1973 
IMPLANTAÇÃO E MELHORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.250.000,00 

TOTAL 13.383.863,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.276, de 21/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.2184 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO 
PODER LEGISLATIVO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 300.000,00 

15101.20.544.0006.1995 
FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA 
HÍDRICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 340.000,00 

15101.20.608.0006.1993 
FORTALECIMENTO DOS ARRANJOS 
PRODUTIVOS AGROPECUÁRIO DE 
SOCIOBIODIVERSIDADE  

000001  TD4  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 7.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD1  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 80.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD10  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 250.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD11  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 150.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD12  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 200.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 150.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD3  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 100.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD4  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 150.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD6  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 80.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD7  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 10.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD9  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 80.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000 1.300.000,00 

17141.10.122.0001.4097 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA XV - 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE - URUÇUÍ  

000100  TD0  S  3.3.90.14  123  0000.E0000 811,00 

24101.28.846.0012.0907 

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 
DEMAIS ENCARGOS DE 
RESPONSABILIDADE DO GOVERNO 
DO ESTADO  

000001  TD0  F  3.1.90.07  100  0000.E0000 3.000.000,00 

30101.08.244.0007.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000085  TD0  S  3.3.90.32  120  0000.E0000 3.461.500,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 600.000,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 3.109.552,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  2020.I0055  15.000,00 

TOTAL 13.383.863,00 
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DECRETO Nº 19.277, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito suplementar no valor 
global de R$ 68.636.221,00 em favor 
dos órgãos que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Agricultura Familiar, Secretaria da Saúde, Fundo Estadual de Assistência Social, Instituto de 
Águas e Esgotos do Piauí e Secretaria de Defesa Civil, no valor de R$ 68.636.221,00 (sessenta e oito 
milhões, seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e vinte e um reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2019, na fonte: 120 - Recursos do FECOP.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 21 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.277, de 21/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

15101.20.306.0006.1958  

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000119  TD0  F  3.3.90.36  120  0000.E0000  742.560,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000120  TD12  F  4.4.90.52  120  0000.E0000  100.000,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000120  TD2  F  4.4.90.52  120  0000.E0000  350.035,00 

15101.20.608.0006.3027  
FOMENTO  AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000120  TD4  F  4.4.90.52  120  0000.E0000  170.538,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000121  TD2  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  1.662.469,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000121  TD3  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  303.000,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000121  TD4  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  1.204.660,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000121  TD7  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  567.451,00 

15101.20.608.0006.3087  
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000121  TD8  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  828.682,00 

17101.10.301.0001.2395  
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000078  TD0  S  3.3.41.41  120  0000.E0000  30.248.048,00 

30102.08.244.0007.3147  

COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL DO SUAS E BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS.  

000017  TD0  S  3.3.40.41  120  0000.E0000  3.736.300,00 

30102.08.244.0007.3147  

COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL DO SUAS E BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS.  

000017  TD0  S  3.3.41.41  120  0000.E0000  3.736.300,00 

45203.04.512.0008.4124  

AMPLIAR OS SISTEMAS DE  
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
MÓDULO SANITÁRIOS E 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
ZONA URBANA E RURAL  

000123  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  4.272.467,00 

49101.06.182.0003.1191  

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS  

000117  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  7.561.936,00 

49101.06.182.0003.3124  
OBRAS ESTRUTURANTES 
CONSTRUÍDAS OU RECUPERADAS  

000113  TD0  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  2.594.057,00 

49101.06.182.0003.3124  
OBRAS ESTRUTURANTES 
CONSTRUÍDAS OU RECUPERADAS  

000112  TD11  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  5.188.956,00 

49101.06.182.0003.3124  
OBRAS ESTRUTURANTES 
CONSTRUÍDAS OU RECUPERADAS  

000116  TD4  F  4.4.90.51  120  0000.E0000  2.367.402,00 

49101.06.182.0003.3152  FUNDO ESPECIAL DE DEFESA CIVIL   000118  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000  3.001.360,00 

TOTAL 68.636.221,00 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Portaria Nº 09/2020/ CEPM/ UDARF Teresina, 15 de outubro de 2020

A DIRETORA DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA, através da Seção de Pessoal da Coordenadoria de
Estado de Políticas para as Mulheres, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E, conceder à JUDITH SOUZA SANTOS DE SÁ, matrícula
021465-5, cargo Agente Técnico de Serviço, servidora da Secretaria
de Saúde, à disposição desta Coordenadoria, concessão de Licença
Prêmio por Assiduidade, referente ao período 16.02.94 a 15.02.2004,
ou seja, 02(dois) Quinquênios, de acordo com o Art. 91 da Lei
Complementar nº 084 de 01 de abril de 2018.

                                              Dê-se Ciência e Cumpra-se

Diretora da Unidade Administrativo-Financeira

 
DECRETO Nº 19.278, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020  

 
 

 
Dispõe sobre a vedação de consumo 
de bebidas alcoólicas no final de 

semana que especifica, e dá outras 
providencias.  

 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições conferidas 

pelo inciso XIII, do art.102, da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e   

 
CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da 

pandemia da covid-19, e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas 
de combate à disseminação do surto pandêmico; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico do COE � Comitê de Operações 

Emergenciais, de 18 de outubro de 2020, com as recomendações decorrentes da 
avaliação epidemiológica relativa ao período de a 11 a 17 de outubro de 2020, na qual 
foi constatado o aumento da incidência de novos casos, internações e óbitos da covid-
19, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica vedado, a partir das 24 horas do dia 23 de outubro até as 24 horas 
do dia 25 de outubro: 

I - o consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos; 
II � o consumo de bebidas alcoólicas no entorno de estabelecimentos privados 

como bares e restaurantes, dentre outros, ficando ressalvado o consumo de bebidas 
alcoólicas apenas para os clientes devidamente sentados em cadeiras e acomodados 
em mesas, respeitando o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros e as demais 
medidas higienicossanitárias estabelecidas no Protocolo Específico nº 021/2020 � 
Serviços de Alimentação e Bebidas em Geral. 

§ 1º A permanência da vedação nos demais finais de semana dependerá de 
nova avaliação do Comitê de Operações Emergenciais � COE.  

§ 2º As medidas sanitárias de contenção da covid-19 recomendadas no 
Parecer Técnico do COE, de 18 de outubro de 2020, que afetam o processo eleitoral 
e a atuação de partidos políticos, candidatos e eleitores deverão ser submetidas aos 
órgãos da Justiça Eleitoral em atuação no Estado do Piauí.  

 
Art. 2º Fica determinado que as equipes do Programa Emergencial de Busca 

Ativa Covid-19, instituído pelo Decreto nº 18.972 de 08 de maio de 2020, devem 
intensificar suas ações de rastreamento de pessoas contaminadas pelo novo 
coronavirus.  

 
Art. 3º A fiscalização das medidas determinadas no art. 1º deste Decreto será 

exercida pela Vigilância Sanitária Estadual, em articulação com os serviços de 

vigilância sanitária federal e municipais, e com o apoio da Polícia Militar, da Polícia 
Civil e do Departamento Estadual de Trânsito � DETRAN/PI. 

§ 1º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão
solicitar a colaboração da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Guarda 
Municipal de Teresina. 

§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a
fiscalização em relação às seguintes proibições: 

I � aglomeração de pessoas ou consumo de bebidas em locais públicos; 
II � direção sob efeito de bebida alcoólica. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 21 de outubro de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

Of.  220
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA N.º 107/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos
contratos administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto
de Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor(a) SARAH BEATRIZ
RODRIGUES GIESENGER, Gerente de Engenharia, Matricula n.º
344025-7, lotado na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data
e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua
substituição por outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA do Termo de Contrato nº 064/2020, firmado entre o
ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Estado do Piauí – IDEPI, e a empresa POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - LTDA., inscrita no CNPJ
sob n° 17.323.084/0001-05, cujo objeto é a recuperação de estrada
vicinal, no município de Jatobá do Piauí – PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 109/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o (a) servidor (a) Nailton de Sousa Silva, Gerente
de Recursos Minerais, Matricula n.º 340846-9, lotado na Diretoria de
Recursos Minerais, para, a partir desta data e durante toda a vigência
do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro
servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 065/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí –
IDEPI, e a empresa JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI
- EPP., CNPJ: Nº: 24.400.713/0001-00,  relativo aos serviços de
pavimentação em paralelepípedo, no Município de Porto - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Portaria n° 010/2020 /CEPM/UDARF Teresina, 15 de outubro de 2020.

 A DIRETORA DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA, através da Seção de Pessoal da Coordenadoria de
Estado de Políticas para as Mulheres, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 09/2020, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n°
13/1994;

 CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a JUDITH SOUZA SANTOS DE SÁ, cargo
Agente Técnico de Serviço, da Secretaria de Saúde, á disposição
desta Coordenadoria, a fruição e gozo de 180 (cento e oitenta) dias de
Licença Prêmio por Assiduidade, com efeitos no período de
21.10.2020 a 18.04.2021, referente a 2(dois) quinquênios de 16.02.1994
a 15.02.2004, nos termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

 Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas
Of.  S/N
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PORTARIA N.º 110/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o(a) servidor(a) Felipe Mendes Torres do Rêgo,
Assessor Técnico II, Matricula n.º 340825-6, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº
066/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí – IDEPI, e a empresa
PRO ENGENHARIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob n° 22.851.187/
0001-70, cujo objeto é pavimentação em paralelepípedo, no município
de Amarante - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 111/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o(a) servidor(a) Felipe Mendes Torres do Rêgo,

Assessor Técnico II, Matricula n.º 340825-6, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº
069/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí – IDEPI, e a empresa
PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita
no CNPJ sob n° 03.337.426/0001-23, cujo objeto é pavimentação em
paralelepípedo, área: 10.000,00m2  em vias públicas na zona urbana do
município de Picos - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 112/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o(a) servidor(a) Felipe Mendes Torres do Rêgo,

Assessor Técnico II, Matricula n.º 340825-6, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de Contrato nº
067/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí – IDEPI, e a empresa
PRO ENGENHARIA EIRELI,  inscrita no CNPJ sob n° 22.851.187/
0001-70, cujo objeto é pavimentação em paralelepípedo, no município
de Água Branca - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 113/2020

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Estado do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:
I - DESIGNAR o(a) servidor(a) MARIA CLARA CARVALHO

MATIAS, Coordenadora de Fiscalização, Matricula n.º 340858-2, lotado
na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 068/2020, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Estado do Piauí –
IDEPI, e a empresa V M PESSOA FEITOSA MONTEIRO – EIRELI
(ECONSEL CONSTRUÇÕES),  inscrita no CNPJ sob n° 046.036.640/
0001-04, cujo objeto é pavimentação em paralelepípedo, área:
7.770,00m2 , no município de Campinas - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 21 de outubro de 2020

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1390
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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administra!vo, Bloco C, 2º Andar - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-

200 
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br 

  

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 72/2020

                     

                     O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 109, II da Constituição do Estado do Piauí.

                       

               

                      R E S O L V E:

        

 

                    REMOVER, a pedido, o servidor ALESSANDRO SOARES GUIMARÃES, Técnico da Fazenda Estadual,
matrícula 142950-7, do Posto Fiscal de Guadalupe (Município de Guadalupe), para o Posto Fiscal Cova Donga
(Município de Pio IX), ambos vinculados a Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito �
GTRAN/UNITRAN.

                      

                                                                                           Cien!"que-se,
                                                                                               Cumpra-se,
                                                                                              Publique-se.
 
 
                                                                                        Rafael Tajra Fonteles
                                                                                  SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  208

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
E CONTROLE DO GASTO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS

PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 119/2020

TERESINA (PI), 09 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto nos arts. 17, II, 19, I, 22, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93,
combinado com os arts. 19, parágrafo único, da Lei Estadual nº 3963/
84, e art. 35, II, b, da Lei Estadual nº 28/2003.

RESOLVE:

Art.1º - Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO DE
BENS INSERVÍVEIS OU ANTIECONÔMICOS AO SERVIÇO PÚBLICO
ESTADUAL, composta pelos membros abaixo descriminados, para
sob a presidência do primeiro, praticar os atos pertinentes à realização
de alienação de bens:

I – EFETIVOS:

a) Leonardo Pereira Botelho – Matrícula nº 341159-1
b) Edilson Rabelo dos Reis – Matrícula nº 000467-7
c) Ângelo Mateus Cornélio da Silva – Matrícula nº 340737-3
d) Fransinete Mendes Ribeiro – Matrícula nº 000831-1

II – SUPLENTES:

a) Enilton Fernandes de Sousa – Matrícula nº 340732-2
b) Ruben Fernando Coqueiro de Carvalho – Matrícula nº 000811-7

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of.  914

PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 120/2020

TERESINA (PI), 09 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando
o disposto nos arts. 17, II, 19, I, 22, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93,
combinado com os arts. 19, parágrafo único, da Lei Estadual nº 3963/
84, e art. 35, II, b, da Lei Estadual nº 28/2003.

RESOLVE:

Art.1º - Constituir COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE
BENS INSERVÍVEIS OU ANTIECONÔMICOS AO SERVIÇO PÚBLICO
ESTADUAL, composta pelos membros abaixo descriminados, para
sob a presidência do primeiro, praticar os atos pertinentes à realização
de avaliação de bens:

I – EFETIVOS:

a) Leonardo Pereira Botelho – Matrícula nº 341159-1
b) Edilson Rabelo dos Reis – Matrícula nº 000467-7
c) Ângelo Mateus Cornélio da Silva – Matrícula nº 340737-3
d) Fransinete Mendes Ribeiro – Matrícula nº 000831-1

II – SUPLENTES:

a) Enilton Fernandes de Sousa – Matrícula nº 340732-2
b) Ruben Fernando Coqueiro de Carvalho – Matrícula nº 000811-7

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência

Of.  915
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DA SECRETÁRIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 185, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020
Processo n° 00313.001240/2019-16
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 036/2020/CGE-PI

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso de suas competências
legais e tendo em vista o disposto no art. 185 da Lei Complementar
Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Maria Milde Miranda Lemos, Auditora
Governamental, Matrícula nº 003057-X, para atuar como Defensor
Dativo do(a) servidor(a) indiciado(a) Francisco Araújo da Silva no
bojo do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, a fim de
assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Presidente da Comissão
Of.  3463

Of.  3513
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PORTARIA Nº. 187/2020 – GDG

Teresina-PI, 19 de outubro de 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de
2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.884 de 16 de março de
2020, que Regulamenta a Lei nº 13.979/2020, para dispor no âmbito
do Estado do Piauí, sobre as medidas de emergência de saúde pública
de importância internacional e tendo em vista a classificação da
situação mundial do novo coronavírus como pandemia, institui o
Comitê de Gestão de Crise, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.895 de 19 de março de
2020, que declarou estado de calamidade pública, para os fins do art.
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, e
suas repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.902 de 23 de março de
2020, determina a suspensão das atividades comerciais e de prestação
de serviços, em complemento ao decreto nº 18.901, de 19 de março de
2020, que determina as medidas excepcionais voltadas para o
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente da Covid-
19, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí
Covid-19 PRO PIAUÍ, instituído pelo Decreto nº 19.014 de 08 de
junho de 2020, estabelecendo o planejamento para a flexibilização
das medidas de isolamento social e retorno gradual, segmentado e
regionalizado das atividades econômicas e sociais com base em
parâmetros epidemiológicos, sanitários e econômicos;

CONSIDERANDO o Calendário de Retomada Gradual das Atividades
Econômicas e Sociais, aprovado pelo Decreto nº 19.085, de 07 de
julho de 2020, com as adequações promovidas pelo Decreto nº 19.116,
de 22 de julho de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 425/2012, Art. 22, X  e
148 do CTB  e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços públicos
em funcionamento, evitando a solução de continuidade;

CONSIDERANDO, a Resolução COTRAN nº 782 de 18 de junho de
2020, que dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de
processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas
prestadoras de serviços relacionados ao trânsito; e

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer nº 318/2020 da Procuradoria
Geral do DETRAN/PI, que defere pedido de prorrogação de prazo
para renovação de Credenciamento das Clínicas Médicas e
Psicológicas do DETRAN/PI, conforme solicitação da Coordenação
Médica através do Memo nº 06/2020-CAM e solicitação da Diretoria
de Habilitação - DIHAB, conforme Memo nº 08/2020, constante nos
autos dos Processos DETRAN/PI nº 030.082.003650/2020 e
030.082.003682/2020, respectivamente.

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, até 31 de dezembro de 2020, o
CREDENCIAMENTO das Entidades, Peritos Médicos e Psicológicos
que tiveram seus licenciamentos vencidos no período entre 06 de
fevereiro de 2020 até o final da vigência desta portaria;

Art. 2º - Durante o Período de Prorrogação, todas as
Entidades, Peritos Médicos e Psicológicos beneficiados, devem
providenciar suas renovações de credenciamentos junto ao
DETRAN-PI, nos termos da Resolução CONTRAN nº 425/2012, sob
pena de descredenciamento.

Art. 3º - As clínicas médicas e psicológicas devem se adaptar
às regras estabelecidas aos protocolos estabelecidos pelos órgãos
de saúde;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA Nº. 188/2020 – GDG

 Teresina-PI, 19 de outubro de 2020

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de
2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 18.884 de 16 de março de
2020, que Regulamenta a Lei nº 13.979/2020, para dispor no âmbito
do Estado do Piauí, sobre as medidas de emergência de saúde pública
de importância internacional e tendo em vista a classificação da
situação mundial do novo coronavírus como pandemia, institui o
Comitê de Gestão de Crise, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO o Decreto nº 18.895 de 19 de março de 2020, que
declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise
de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, e suas
repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto nº 18.902 de 23 de março de 2020,
determina a suspensão das atividades comerciais e de prestação de
serviços, em complemento ao decreto nº 18.901, de 19 de março de
2020, que determina as medidas excepcionais voltadas para o
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente da Covid-
19, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí
Covid-19 PRO PIAUÍ, instituído pelo Decreto nº 19.014 de 08 de
junho de 2020, estabelecendo o planejamento para a flexibilização
das medidas de isolamento social e retorno gradual, segmentado e
regionalizado das atividades econômicas e sociais com base em
parâmetros epidemiológicos, sanitários e econômicos;

CONSIDERANDO o Calendário de Retomada Gradual das Atividades
Econômicas e Sociais, aprovado pelo Decreto nº 19.085, de 07 de
julho de 2020, com as adequações promovidas pelo Decreto nº 19.116,
de 22 de julho de 2020;

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 358/2010 de 13 de
agosto de 2010 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços públicos
em funcionamento, evitando a solução de continuidade;

CONSIDERANDO, a Resolução COTRAN nº 782 de 18 de junho de
2020, que dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de
processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas
prestadoras de serviços relacionados ao trânsito; e

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer nº 320/2020 da Procuradoria
Geral do DETRAN-PI, que defere pedido de prorrogação de prazo
para renovação de Credenciamento dos Centros de Formação de
Condutores do DETRAN-PI, conforme solicitação da Coordenação
de Centros de Formação de Condutores através do Memo nº 06/
2020-CFC e solicitação da Diretoria de Habilitação - DIHAB, conforme
Memo nº 08/2020, constante nos autos dos Processos DETRAN/PI
nº 030.082.003697/2020 e 030.082.003682/2020, respectivamente.

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, até 31 de dezembro de 2020, o
CREDENCIAMENTO dos Centros de Formação de Condutores que
tiveram seus licenciamentos vencidos no período entre 06 de
fevereiro de 2020 até o final da vigência desta portaria;

Art. 2º - Durante o Período de Prorrogação, todos os Centros
de Formação de Condutores beneficiados, devem providenciar suas
renovações de credenciamentos junto ao DETRAN-PI, nos termos
da Resolução CONTRAN nº 358/2010, sob pena de
descredenciamento.

Art. 3º - Os Centros de Formação de Condutores devem se
adaptar às regras estabelecidas aos protocolos estabelecidos pelos
órgãos de saúde;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  323

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

PORTARIA Nº 055/2020-GAB

Teresina(PI), 07 de Outubro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: CONSTRUMAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
CONTRATO: Nº 062/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 208/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de perfuração e instalação de 5
(cinco) sistemas de abastecimentos de água na zona rural do
município de Teresina-PI.
VIGÊNCIA: 07/10/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 056/2020-GAB

Teresina(PI), 14 de Outubro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA EIRELI
CONTRATO: Nº 065/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 251/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação asfáltica na
localidade Fazenda Soares do município de Teresina-PI.
VIGÊNCIA: 14/10/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-
CPF 055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo

Of.  495
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI

Portaria Nº 75, de 30 de setembro de 2020

Designação de Oficial Subalterno como
Tomadorde Suprimento de Fundos do
Corpo de BombeirosMilitar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, nouso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 5º, caput, do Decreto n° 16.226, de 13 de
outubrode 2015, RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10/418-
18) Augusto CÉSAR Pontes Coelho,CPF 600.319.703-03, Matrícula
323175-5, como Tomador de Suprimento de Fundos do Corpo
deBombeiros Militar do Estado do Piauí, na categoria de Suprimento
de Fundos para despesas miúdas epronto pagamento.

Art. 2º - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
Of.  439

Portaria Nº 86, de 20 de outubro de 2020

Altera a PORTARIA Nº 74/2019 –GAB.
CMDO GERAL/CBMEPI, de 30 de
agosto de 2019, quedispõe sobre a
Comissão Permanente de Licitação do
Corpo de Bombeiros Militar do
Estadodo Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuiçõeslegais
que lhe confere o art. 12, alínea “b”, item 1 e § 1º do mesmo argo, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais ePraças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 6º,
inciso XVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1993, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Soldado BM (10.431-18) ROMULO
Castelo Branco Bezerra Filho, matrícula nº 332437-X, dafunção de
membro da Comissão Permanente de Licitação do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí;

Art. 2º - DESIGNAR o Aspirante a Oficial BM (10.502-20)
THIAGO Lima CARVALHO, matrícula nº 323183-6, para afunção de
membro da Comissão Permanente de Licitação do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
Of.  441

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 052/GDG/2020       Teresina, 14 de outubro de 2020

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 50/GDG/2020

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no

uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

RETIFICAR a portaria nº50/GDG/2020, datada do dia 18 de setembro

de 2020, publicada no DOE nº 12, datado do dia 30 de setembro de

2020, onde lê-se na designação nome do servidor JOSÉ RIBAMAR

GONÇALVES LEITE, ler-se-á JOSÉ RIBAMAR GONÇALVES LIMA.

Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura

Cientifique-se publique-se e cumpra-se.

 Daniele Amorim Aita

Diretora Geral – IASPI

Of.  258

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

Portaria N.º DGE/ 83/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Designar o servidor MARCOS CARVALHO PORTELA SANTOS,

matrícula n° 338622-8, para compor a fiscalização do Contrato nº

23261 107/20, referente a empresa BRASIL DIÁRIOS LTDA, conforme

determina o Art.67 da Lei Federal 8.666/93 e Art.34, do Decreto Nº

14.483/2011 c/c o Decreto Nº 15.093/2013.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 15 de Outubro de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto

Diretor-Geral do DER-PI

Of.  550
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0604/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0605/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Aquisição Medicamentos Manipulados.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0604/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 7.957,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0608/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0609/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Aquisição Medicamentos não Padronizados.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0608/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.430,78
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0583/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0583/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA
 Inscrita no  CNPJ nº 17.897.450/0001-21
OBJETO: Aquisição de acessórios de equipamento de limpeza
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0583/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.261,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0282/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0282/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: R.N MADEIRA
 Inscrita no CNPJ nº 41.523.093/0001-16
OBJETO: Aquisição de material de construção
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0282/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 1.792,80
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

         Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0626/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0627/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: NORTMED COM. SERV. PROD.
HOSP.LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.396.450/0001-24
OBJETO: Aquisição de mat. Med. hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0626/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 4.620,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0582/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0582/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIPALLIMP DISTRIBUIDORA
 Inscrita no  CNPJ nº 17.897.450/0001-21
OBJETO: Aquisição de EPI'S de limpeza
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0582/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 3.564,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                  Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of. 205

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE

PREÇOS Nº 012/2020 - (SUPLI)

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada pela
portaria 373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida,
comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão tipificado
acima cujo OBJETO: AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO
LÍQUIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS
DA ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA COM O OBJETIVO
DE TRATAMENTO DA ÁGUA NOS SISTEMAS OPERADOS PELA
AGESPISA NAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMO 015/2020-GESUQ, está
SUSPENSA, em virtude de alteração do Termo de Referência. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 20 de Outubro de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 596
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of. 1014

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a Aquisição de Material
Médico Hospitalar ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres
Cavalcante da empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 03.748.673/0001-12, estabelecida
na Av. Barão de Gurguéia, 2230, Bairro Vermelha, Teresina - PI no mês
de agosto de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 9.483,27 (nove mil
quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e sete centavos) conforme
proposta que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a Aquisição de
Medicamento ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante
da empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
CNPJ nº 03.748.673/0001-12, estabelecida na Av. Barão de Gurguéia,
2230, Bairro Vermelha, Teresina - PI no mês de agosto de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 13.363,94 (treze mil e
trezentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos)
conforme proposta que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a Aquisição de Material
Médico Hospitalar ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres
Cavalcante da empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 03.748.673/0001-12, estabelecida
na Av. Barão de Gurguéia, 2230, Bairro Vermelha, Teresina - PI no mês
de setembro de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 26.688,30 (vinte e seis mil
seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) conforme proposta
que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos
princípios da legalidade, economicidade, publicidade. Considerando
os documentos anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa
de licitação, homologando-a e autorizando a Aquisição de
Medicamento ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante
da empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,
CNPJ nº 03.748.673/0001-12, estabelecida na Av. Barão de Gurguéia,
2230, Bairro Vermelha, Teresina - PI no mês de setembro de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 18.541,32 (dezoito mil e
quinhentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) conforme
proposta que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

Of. 102

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
AMARANTE-PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 005/2020- SDE

PROCESSO N° AA.152.1.000147/20-93

O Secretário do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, e conforme o que consta no Processo Administrativo Nº
AA.152.1.000147/20-93, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Convite  Nº 005/2020, tipo menor preço global, cujo objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE
VÁRZEA NA LOCALIDADE L3 NO MUNICÍPIO DE FLORIANO -
PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa VM PESSOA
FEITOSA MONTEIRO - EIRELI - CNPJ: 04.603.664/0001-04, pela
proposta mais vantajosa para esta Secretaria, no valor de R$ 121.210,29
(cento e vinte e um mil, duzentos e dez reais e vinte e nove centavos).

Teresina (PI), 20 de outubro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 016/2020 - LOTE I - PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI.

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 016/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO LOTE I: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI -
ÁREA TOTAL DE 13.856 M², realizada abertura da sessão de licitação
na data do dia 06.10.2020, para a abertura dos envelopes nº 02 -
Proposta de Preços, pela COPEL/IDEPI, todas foram rubricadas pelos
presentes na sessão e encaminhadas ao setor de Engenharia deste
IDEPI, ao qual retornou a COPEL/IDEPI, com o seguinte resultado,
das propostas classificadas: LOTE I: Pavimentação em Paralelepípedo
no Município de Luís Correia/PI: 1) ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI
- CNPJ nº 26.912.948/0001-07, com valor total de R$ 1.184.029,54 (um
milhão, cento e oitenta e quatro mil, vinte e nove reais e cinquenta e
quatro centavos); 2) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI - CNPJ nº
06.226.439/0001-13, com valor total de R$ 1.185.638,74 (um milhão,
cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e
quatro centavos); 3) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-05, com valor total
de R$ 1.198.826,29 (um milhão, cento e noventa e oito mil, oitocentos
e vinte e seis reais e vinte e nove centavos); 4) MP ENGENHARIA
EIRELI - ME - CNPJ nº 23.559.275/0001-65, com valor total de R$
1.203.207,00 (um milhão, duzentos e três mil, duzentos e sete reais).
Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A. FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1383

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 116/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 016/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO - LOTE
I: LUÍS CORREIA/PI - ÁREA DE 13.856,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ
nº 26.912.948/0001-07
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.184.029,54 (UM MILHÃO, CENTO E
OITENTA E QUATRO MIL, VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/10/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 116/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 016/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO - LOTE
I: LUÍS CORREIA/PI - ÁREA DE 13.856,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ
nº 26.912.948/0001-07
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.184.029,54 (UM MILHÃO, CENTO E
OITENTA E QUATRO MIL, VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 20/10/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A. FREITAS
- PRESIDENTE COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 072/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 116/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 016/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA: 26.912.948/0001-07
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO - LOTE
I: LUÍS CORREIA/PI - ÁREA DE 13.856,00 M².
VALOR: R$ 1.184.029,54 (UM MILHÃO, CENTO E OITENTA E
QUATRO MIL, VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E QUATRO
CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - CONTRATANTE
/ ALAÍDE DOS SANTOS LOBÃO - CONTRATADA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Julião torna público que realizará a
abertura de Pregão Presencial no 038/2020. Tipo: Menor preço POR
ITEM. Adjudicação: Por Item. Objeto: contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de exames laboratoriais
específicos para pessoas carentes do município. Recurso: FPM, ICMS,
IPVA, Arrecadação, MS, SUS/SESAPI, SUS/AIHS e outras Receitas
Próprias. Valor estimado: R$ 186.300,00. Abertura: 04/11/2020 às
09:00hs. Local: Setor de Licitação da Prefeitura.

São Julião - PI, 20 de outubro de 2020.

Dalton Dionísio da Rocha
Pregoeiro

P. P. 3650
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 16/2020 - CPL TOMADA DE PREÇOS N° 16/2020

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão Permanente
de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 06 DE NOVEMBRO DE
2020, às 8:00h, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada para implantação
de 03 (três) Sistemas Simplificados de Abastecimento e Distribuição
de água nas localidades Curupatí, Formiga e Sobradinho na Zona
Rural do município de Simplício Mendes - PI.

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do IAEPI, no Elemento de Despesa
44.90.51;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
IAEPI: 0100001001;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Documentos de habilitação e
ENVELOPE 02 - Proposta de preço

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, situado na Rua David Caldas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina - PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o edital e seus anexos
pode ser encontrado no Mural de Licitações do TCE e também na
consulta processual (SEI) ao processo Nº 00226.000045/2020-91

Of. 193

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

A Prefeitura Municipal de Beneditinos, Estado do Piauí, torna público,
para conhecimento dos interessados que, no dia 05 de novembro de
2020, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Floriano Peixoto n. 270,
Centro, na Cidade de Beneditinos - PI, realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços, do tipo Menor Preço, tendo por Objeto:
Contratação de empresa de engenharia para pavimentação asfáltica
de vias públicas no município de Beneditinos - PI, nos termos da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra de 2ª a 6ª feira no horário de 08h
às 12h, no Portal da Transparência de Beneditinos e disponível também
no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - Sistema Licitações
Web, nos termos da IN Nº 006/2017 do TCE/PI.

Beneditinos - PI, 19 de outubro de 2020

FRANCISCO FERNANDO ALVES DOS SANTOS
Presidente da CPL do Município de Beneditinos - PI

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO RDC Nº 002/2020

Processo Administrativo n.º 037/2020. A Prefeitura Municipal de Wall
Ferraz, Estado do Piauí, comunica aos interessados que irá realizar o
seguinte procedimento licitatório: Procedimento: Regime Diferenciado
de Contratação nº 002/2020, Processo Administrativo nº 037/2020.
Objeto: execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo
de vias urbanas do Município de Wall Ferraz, Piauí, com 5.580,81
metros de extensão. Horário de Abertura do Certame: 08h do dia 12 de
novembro de 2020; Início da disputa de preços: às 08:15h do dia 12 de
novembro de 2020. Local do Evento e Retirada do Edital: Prefeitura
Municipal de Wall Ferraz Praça da Liberdade, 257 - Centro, Sala de
Licitações, Wall Ferraz-PI, o Edital poderá ser obtido no Site Licitações
WEB do TCE/PI, Site da Prefeitura Municipal e na Prefeitura de Wall
Ferraz Piaui. Forma: Eletrônica; Tipo: Menor Preço Global; Valor
Previsto: R$ 4.083.513,06 (Quatro milhões oitenta e três mil quinhentos
e treze reais e seis centavos) Conforme Projeto Básico; Do Edital e
Esclarecimentos: Edital encontra-se à disposição dos interessados
nos sites: www.tce.pi.gov.br, www.licitacao-e.com.br, e na sede da
Prefeitura Municipal de Wall Ferraz, com a Comissão Permanente de
Licitações, das 08h às 12h, de segunda à sexta-feira. Fone: (089) 3452-
0045, e-mail: cpl@wallferraz.pi.gov.br; Fonte de Recurso: Recursos
Próprios do Município e Convênio 8891173/2019, Proposta 005625/
2019. E-mail, problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o site
"Licitações-e": Capitais e Regiões Metropolitanas: Tel.: 3003-0500,
Demais Localidades: Tel.: 0800- 7290500

Wall Ferraz-PI, 20 de outubro de 2020.

IELTON DE SOUSA VITORIANO
Presidente da CPL

P. P. 3649

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE LICITAÇÃO
ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 - CPL
Proc. Administrativo: AA.013.1.000040/18-05

SEI Nº 00313.000870/2020-15.

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que em virtude do lapso temporal na publicação na
imprensa oficial (DOE), fica adiado para as 09:00 (nove) horas do dia
10 de novembro de 2020, receberá propostas para contratação de
empresa de engenharia para a execução de 5.000m² de pavimentação
em paralelepípedo, na Localidade Santa Rosa, no município de São
João Da Fronteira, neste Estado. O tipo de licitação é menor preço,
regime de empreitada por preço Unitário, valor global estimado R$
R$ 460.115,96 (quatrocentos e sessenta mil, cento e quinze reais e
noventa e seis centavos). Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado
do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA.
Classificação Orçamentária: 16.101.15.451.0008; Projeto: 3104;
Natureza da Despesa: 449051 e FR – 0100000000. O Edital, projeto,
planilha orçamentária e especificações técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação
da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo,
Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone (s): (0xx86)3216.8400/8401/
8402, Ramais 217 e 236, Fone: (0xx86) 3216.8403, e-mail:

licitaseinfra@hotmail.com ou licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda
a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 21 de outubro de 2020.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Janaínna Pinto Marques Tavares
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 473
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO  DO PLANEJAMENTO - SEPLAN

 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020 

 
Nº DO PROCESSO DE PARCERIA:  PROCESSO SEI Nº 00017.001186/2020-97 
MODALIDADE DE PARCERIA: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto 

do Estado do Piauí n. 13.860, de 22 de setembro 
de 2009, no Decreto do Estado do Piauí n. 
17.083, de 3 de abril de 2017. 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO - SEPLAN  

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.523.0001-41 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: OBRA KOLPING ESTADUAL DO PIAUI 
CNPJ DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL: 

06.683.692/0001-04 

RESUMO DO OBJETO: 
 

1.1.  O presente Termo de Colaboração tem por 
objeto a atuação junto aos Conselhos de 
Desenvolvimento Territorial no fortalecimento 
dos grupos de produção e pequenos produtores 
artesanais nos Territórios de Desenvolvimento 
Carnaubais e Entre Rios.  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
assinatura. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20/10/2020 a 18/01/2021 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 20/10/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 315.000,00 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4135 
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.41 � Contribuições � Transferências a 

Instituições Privadas sem Fins Lucrativos. 
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 17 � Operação de Crédito Externa / 

BIRD 
SIGNATÁRIOS DA PARCERIA: 
 

Rejane Tavares da Silva pela CONCEDENTE, 
e Raimundo Nonato Ferreira pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

Of.  907

Of.  909

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019 

Nº DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO (OU 
DE DISPENSA OU 
INEXIGIBILIDADE: 

PROCESSO Sei  Nº 00017.001471/2020-16. 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

CONTRATAÇÃO DIRETA � ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº 8575 � 
BR/BIRD 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

DIRETRIZES BANCO MUNDIAL � ACORDO DE EMPRÉSTIMO 8575-BR 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO � SEPLAN/PI 
CNPJ DO 
CONTRATANTE: 

06.553.523/0001-41 

CONTRATADO: MAIRA ROLIM BANDEIRA 
CPF DO 
CONTRATADO: 

804.120.843-68 

RESUMO DO 
OBJETO: 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL 
ESPECIALISTA EM AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES REGIDAS 
PELAS DIRETRIZES DE AQUISIÇÕES E SELEÇÕES DE 
CONSULTORES DO BANCO MUNDIAL 

PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 

01 ANO (12 MESES), DO DIA 08 DE OUTUBRO 2020 A 08 DE OUTUBRO 
DE 2021. 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 

08/10/2020 a 08/10/2021 

DATA DE 
ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO 

08 DE OUTUBRO DE 2020 

VALOR GLOBAL: O valor total anual do contrato é de R$ 100.807,20 (cem mil, oitocentos e sete 
reais e, vinte centavos), sendo o valor de R$ 84.006,00 (oitenta e quatro mil e 
seis reais), no Elemento de Despesa 33.90.35 (Serviços de Consultoria) e, o valor 
de R$ 16.801,20 (dezesseis mil, oitocentos e um reais e, vinte centavos), 
correspondente a Contribuição Patronal, no Elemento de despesa 33.90.47 
(Obrigações Tributárias e Contributivas). 

AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:  

2342 

NATUREZA DA 
DESPEZA: 

33.90.35 � Serviço de Consultoria 
33.90.47 � Obrigações Tributárias e Contributivas 

FONTE DE 
RECURSO: 

Fonte: 17 � Operações de Crédito Externo 

SIGNATÁRIOS DO 
TERMO ADITIVO 

CONTRATANTE: REJANE TAVARES DA SILVA 
CONTRATADA: MAIRA ROLIM BANDEIRA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 24/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO
DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
VALOR PREVISTO: R$ 749.983,32 (setecentos e quarenta e nove
mil e novecentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
dia 9 de Novembro de 2020, às 10h00min, na Sala de reunião da
FUNDESPI, localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo - Bl G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail: cplfundespi2019@gmail.com
e no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no site do TCE:
www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, dia seguinte à publicação no DOE,
de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 21 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of.  1076
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 62/2020 – CPL TOMADA DE PREÇOS N° 19/

2020

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO
DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão
Permanente de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na
modalidade de TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO,
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 06
DE NOVEMBRO DE 2020, às 12:00h, conforme as seguintes
especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta
para contratação de empresa de engenharia especializada para
execução de serviços de implantação de 02 (dois) Sistemas
Simplificados de Abastecimento e Distribuição de água nas
localidades Brasão e Bom Jardim no município de Sigefredo
Pacheco – PI, conforme especificações descritas no Edital da
Tomada de Preços;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, no Elemento de Despesa 44.90.51;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos
do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí: 0100001001;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e
ENVELOPE 02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados
junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Instituto de
Águas e Esgotos do Piauí, situado na Rua David Calcas, 134,
Centro, Edifício Cidade Verde, 1° andar, Teresina – PI, CEP 64.000-
916, no horário das 08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o
edital e seus anexos pode ser encontrado no Mural de Licitações
do TCE e também na consulta processual (SEI) ao processo Nº
00226.000035/2020-56.

Teresina – PI, 21 de outubro de 2020.

ORLEANE RODRIGUES LIRA
PRESIDENTE DA CPL

Of.  196

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2019/
FEPISERH
Ref. a Adesão Ata SRP 29/2018/MPE-PI PREGÃO PRESENCIAL
Nº 16/2018/MPPI
Processo Administrativo nº 0.002.457/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: COMERCIAL BESERRA – C. L. BESERRA & CIA
LTDA EPP
CNPJ: 07.239.237/0001-79
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, ELÉTRICAS,
PINTURAS, PISO, ETC, PARA A FEPISERH, BEM COMO O
ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO
QUANTITATIVO CONTRATADO ATUALIZADO.
Valor total do Aditivo: R$ 85.968,47 (Oitenta e cinco mil, novecentos
e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.24 – Material de Consumo / Material de
Manutenção de Bens Imóveis.
Fundamento Legal: Art. 65, §1º da Lei Federal Nº 8.666/1993.
Data de Assinatura: 02 (dois) de julho de 2020.
Vigência: Adstrita à vigência do contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e COMERCIAL BESERRA – C. L.
BESERRA & CIA LTDA EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of.  411

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

CONTRATO Nº 029/2020

N° DO PROCESSO: 605/2020/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSABILIDADE.
FUNDAMENTO LEGAL:  ART. 24, INCISO II DA LEI Nº 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI - EPP.
CNPJ DO CONTRATADO: 24.109.950/0001-17.
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2020
VALOR GLOBAL:  2.950,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39
FONTE DE RECURSOS: 100 / 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: JACKELINE DE OLIVEIRA MACHADO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI
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Republicado por incorreção – Publicação anterior no DOE nº 078,
de 30 de abril de 2020, na pág. 26

Onde se lê:
EXTRATO DO CONTRATO 008/2020

N° DO PROCESSO: 281/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/
2020/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALAR LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12
RESUMO DO OBJETO: DIAG PRIME COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2020
VALOR GLOBAL: 122.040,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030/39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LEANDRO SOARES ABONDANTE.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Leia-se:
EXTRATO DO CONTRATO 008/2020

N° DO PROCESSO: 281/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/
2020/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRASCOS DE
HEMOCULTURA COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
AUTOMATIZADO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2020
VALOR GLOBAL: 122.040,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030/39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LEANDRO SOARES ABONDANTE

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of.  353

ESTADO DO PIAUI
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONTRATO nº 50/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-
HPMPI, oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº.
AA.906.1.002595/18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº
17.129.904/0001-14;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir. Geral.
Pela Contratada Lucas da Silva Alves, CPF nº 038.236.883-59
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 52/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-
HPMPI, oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada
no DOE/PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº.
AA.906.1.002595/18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Comercial Valfarma EIRELI, CNPJ nº 02.600.770/
0001-09
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 398.990,00 (Trezentos e noventa e oito mil e novecentos
e noventa reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir. Geral.
Pela Contratada: Ricardo Lira Pimentel, CPF nº 245.806.943-68
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.
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EXTRATO DO CONTRATO nº 53/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 480.180,12 (Quatrocentos e oitenta mil e cento e oitenta
reais e doze centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Patrícia Roberta dos Santos Baggini, CPF sob o n.º
279.107.548-84
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 54/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão à ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: DRC COMERCIO LTDA, CNPJ nº 04.651.057/0001-
01
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 824.377,97 (Oitocentos e vinte e quatro mil e trezentos e
setenta e sete reais e noventa e sete centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;

ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Maria do Socorro Ferreira de Carvalho, CPF sob o n.
200.137.793-20
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 56/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Farmace – Indústria Quimico-Farmaceutica Cearense
LTDA, CNPJ nº 06.628.333/0001-46
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 574.433,00 (Quinhentos e setenta e quatro mil e
quatrocentos e trinta e três);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Geraldo Celso Alves de Lima, CPF nº 387.708.813-
91;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 57/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Horizonte Distribuidora De Produtos Para Saúde
EIRELI, CNPJ nº 01.765.178/0001-96
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
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VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 52.119,50 (Cinquenta e dois mil e cento e dezenove reais
e cinquenta centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Gustavo da Silva Moura, CPF nº 626.136.933-04;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 58/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: J Nerval De Sousa (Tecniquímica), CNPJ nº
34.973.438/0001-78;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 208.898,00 (Duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e
oito reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Adriana Carvalho de Sousa, CPF nº 017.627.413-85;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 59/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.

CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Medica Hospitalar Comércio E Representações
LTDA, CNPJ nº 05.750.248/0001-93.
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 5.958,00(Cinco mil e novecentos e cinquenta e oito reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Riviane Clautenes de Moura, CPF nº 670.775.443-
20;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

EXTRATO DO CONTRATO nº 60/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.002595/18 - HPMPI.
MODALIDADE: Adesão a ata de Registro de Preço nº 01/2020-HPMPI,
oriunda do pregão eletrônico nº 02/2019-HPMPI, publicada no DOE/
PI nº 151, de 13.08.2020. Processo Administrativo nº. AA.906.1.002595/
18 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/
93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº
02/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. Nº. AA.906.1.002595/18-
HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/PLC 606/2019, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais legislações
pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Nutrimax Hospitalar LTDA, CNPJ nº 26.337.573/0001-
07.
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (medicamentos), para suprir
às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
21.10.2020, e por termo final 12 (doze) meses a partir dessa data,
20.10.2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário
Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2020;
VALOR R$: 137.446,79(Cento e trinta e sete mil quatrocentos e quarenta
e seis reais e setenta e nove centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Isaías Félix do Nascimento, CPF nº 274.441.803-00;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of.  197
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0747/20
OBJETO: A readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com reflexo financeiro, pertinente à Execução das Obras
de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD com banho diluído, na Rodovia
PI – 376, trecho: Entr. BR – 316 (Picos)/Pov. Lagoa do Félix/Pov.
Chapada do Mocambo, com extensão de 21,960Km.
VALOR DO ADITIVO: Em virtude da readequação dos valores
constantes da planilha financeira orçamentária, o valor do Contrato
passará de R$ 6.950.190, 46 (seis milhões, novecentos e cinquenta
mil, cento e noventa reais e quarenta e seis centavos) para R$
7.772.408,50 (sete milhões, setecentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e oito reais e cinquenta centavos) com acréscimo de R$
822.218,04 (oitocentos e vinte e dois mil, duzentos e dezoito reais e
quatro centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DO ADITIVO: 28 de setembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários; Projeto / Atividade – 46.201.26.782.0008.1967 –
Restauração, Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade
Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: VIA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 12.045.758/0001-
25.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Pedro Henrique Nunes Carvalho (Sócio Administrador/Via
Construtora Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  091

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU No 023/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0706/20
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e
vinte) dias, pertinente à Execução dos Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo – TSD com banho diluído, na Rodovia de Ligação, trecho:
Entr. PI – 112 (Povoado Divinópolis)/Povoado Santa Rita, com
extensão de 10.460,00 m.
VIGÊNCIA: 36 meses contados da data de assinatura do Contrato.
DATA DO ADITIVO: 28 de setembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51
- Obras e Instalações.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: TERRACON TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 06.149.758/0001-72.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e José Terto Filho (Representante Legal/Terracon
Terraplenagem e Construções Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of.  092

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 027/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0853/17 – vol. 7º
MODALIDADE: Concorrência nº 005/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação ancorada no inciso
IX do Art. 24 combinado com Art.26 da Lei Federal Nº 8.666/93,
decorrente da rescisão contratual com a empresa vencedora da
licitação, objeto da Concorrência no 005/2017.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-
28.
OBJETO: Execução dos Serviços Remanescentes de Melhoramento
da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo (TSD) com Banho Diluído na Pista de Rolamento e Tratamento
Superficial Simples (TSS) com Banho Diluído nos Acostamentos, da
Rodovia PI-215, Trecho: Campo Maior/Coivaras, com 27,887 km de
extensão.
VIGÊNCIA: 36 meses, contados da assinatura do contrato.
EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias.
DATA: 21 de outubro de 2020.
VALOR: R$ 11.919.569,31 (onze milhões, novecentos e dezenove mil,
quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto/Atividade
– 46.201.26.782.0008.1967 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

ERRATA DE EXTRADO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 182/2017

Fica retificado o Extrato referente ao Sétimo Termo Aditivo ao Contrato
n° 182/2017 que tem como objeto a alteração do prazo de vigência do
contrato nº 182/2017, vigorando o novo prazo até 31/12/2020 publicado
no DOE/PI nº 44 de 06 de março de 2020, pág.24, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 018/2016, que passa a ter seus efeitos até a data de 31/
12/2020.

LEIA-SE:

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 182/2017, que passa a ter seus efeitos até a data de 31/
12/2020.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  616

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

ERRATA AO EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.º 014/SSP-PI/2016

NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 10.659.927/0001-91

ONDE LÊ-SE: VALOR MENSAL: R$ 117.337,15 (CENTO E
DEZESSETE MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS, QUINZE
CENTAVOS).

LÊIA-SE: VALOR MENSAL: R$ 117.338,15 (CENTO E DEZESSETE
MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS, QUINZE CENTAVOS).

JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS
Diretor Administrativo e Financeiro/SSP

Of.  044
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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Of.  462

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE SUSPENSÃO  DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/
2020 - CPL/ SESAPI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.007804/20
OBJETO: Registro de Preço para Futura e Eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de Teste Rápido, tendo em
vista, a pandemia pelo coronavirus: Menor Preço. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 21/10/2020 às 09h00min; LOCAL: licitações-e do
Banco do Brasil: ID BB Nº 838777.  O pregoeiro torna público que
no uso das suas prerrogativas que lhe confere a Lei, decide
SUSPENDER o certame referente ao Pregão Eletrônico nº 33/2020,
em razão de pedido de impugnação ao Edital.  A nova data de abertura
será divulgada na forma da Lei.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação– CPL/SESAPI,
situada à Av. Pedro Freitas s/nº, Bairro: São Pedro, Centro
administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, e-
mail: cplsaude@saude.pi.gov.br. Tel: (86) 3216-3604.
Teresina, 20 de outubro de 2020.

Publique-se,
V
aldeci Pinheiro da Silva
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde

Of.  463

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0123/2020
FUNDAMENTO: LEI Nº 13.303/2016(LEI DE LICITAÇÃO E
CONTRATO APLICÁVEL ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA).
CONTRATANTE: COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS
DO PIAUÍ (CNPJ 19.045.674/0001-30)
CONTRATADO: DINÂMICA SERVIÇOS CONTABEIS LTDA (CNPJ:
10.991.788/0001-07)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL PARA ESTA COMPANHIA
DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI.
ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL).
VALOR TOTAL: R$ 36.000 (TRINTA E SEIS MIL REAIS).
SIGNATÁRIOS: JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA PELA
CONTRATANTE E TIAGO RODRIGUES EVANGELISTA PELO
CONTRATADO.
PUBLICA-SE.
TERESINA, 16 DE OUTUBRO DE 2020.
JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE – PORTO PI

Of.  060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC/PI

TERMO DE CONTRATO Nº 020/2020 – SEDEC/PI;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0124/2017;
FUNDAMENTO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO
FUNDAMENTO A LEI Nº 8.666/93, TOMADA DE PREÇOS 006/2018,
CONFORME PARECER DA PGE/PLC de nº 317/2018, DESPACHO
PGE/PLC de nº 235/2018, DESPACHO DA CGRF DE nº 1121/2020 E
SEUS ANEXOS, A PROPOSTA DA CONTRATADA, TUDO PARTE
INTEGRANTE DO TERMO DE CONTRATO, INDEPENDENTE DE
TRANSCRIÇÃO;
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI;
CONTRATADA: CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DAS
VITÓRIAS LTDA - ME – (CNPJ SOB O Nº 10.561.456/0001 – 84);
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE CONTRATO TEM POR OBJETO
REFERENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0124/2017,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
02(DUAS) PASSAGENS MOLHADAS NAS LOCALIDADES
RIACHÃO E CURRAL VELHO NO MUNICÍPIO DE OEIRAS – PI,
CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, E QUADRO
RESUMO DE DISCRIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, CONTRATO DE
Nº 020/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº PROCESSO:
0124/2017, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS: 006/2018;
VALOR DO CONTRATO: R$ 261.951,16 (DUZENTOS E SESSENTA
E UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS);
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44.90.51; CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 06.182.0003.3124; UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 49.101; PROJETO: 3124; NATUREZA DA
DESPESA: 44.90.51 E FONTE – 100;
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 60 (SESSENTA);
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365(TREZENTOS E
SESENTA E CINCO) DIAS;
ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE OUTUBRO DE 2020;
SIGNATÁRIOS: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR PELA
CONTRATANTE SATURNINO FEITOSA DE MOURA, POR
PRUCRAÇÃ PUBLICAÇÃO, PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.

Teresina, 15 de outubro de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí.
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PORTARIA SEDEC Nº 041/2020   Teresina (PI), 15 de outubro de 2020.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em
observância à legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato
n° 020/2020 – SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA ESTADUAL
DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI – SEDEC e a EMPRESA
CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS LTDA - ME
– (CNPJ SOB O Nº 10.561.456/0001 – 84);

PROCESSO Nº: 0124/2017

CONTRATO: 020/2020 – SEDEC/PI;

OBJETO: EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 02(DUAS)
PASSAGENS MOLHADAS NAS LOCALIDADES RIACHÃO E
CURRAL VELHO NO MUNICÍPIO DE OEIRAS – PI, CONFORME
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, E QUADRO RESUMO DE
DISCRIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

DATA DA ASSINATURA: 08 DE OUTUBRO DE 2020.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 DE OUTUBRO DE 2020 a 07 DE
OUTUBRO DE 2021.

FISCAL DO CONTRATO: CÍCERO ANDRADE NEIVA – MAT. Nº
341178-8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
SECRETARIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Of.  1120

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 041/2020

PROCESSOS N°s A.A.310.1.000628/20-76 E A.A.310.1.000666/20-57

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/PI
dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 041/2020 do
tipo “Menor Preço”, regida pela lei federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. Objeto: contratação de
empresa de engenharia para a execução de obras e serviços de
recuperação de estrada vicinal com extensão de 18,40km, para o Lote
01 e recuperação de estrada vicinal com extensão de 7,0km, para o
Lote 02, no município de São Pedro-PI. Abertura 12/11/2020 às 11:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. FONTE DE
RECURSOS: 100/117. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 769.196,64
(Setecentos e sessenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e
sessenta e quatro centavos). INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 21 de outubro de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  1011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 037/2020

Número do Processo de Licitação: Edital de Credenciamento de
empresas para prestação de serviço de instrumentos de pagamento
nº. 01/2017 – SEFAZ-PI.
Modalidade de Licitação: Edital de Credenciamento de empresas para
prestação de serviço de instrumentos de pagamento nº. 01/2017 –
SEFAZ-PI.
Fundamento Legal: Edital de Credenciamento conforme despacho
exarado no Processo Administrativo SEI nº. 00009.004553/2019-70,
vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº. 2032/2019 e o que mais
consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002,
bem como com o Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os quais submetem
as partes para todos os efeitos. A prestação dos serviços objeto
deste termo está fundamentada, conforme previsto no processo
licitatório – edital de credenciamento porquanto essa prestação está
aberta à participação de toda instituição que queiram tornar-se
integrantes da rede arrecadadora de tributos estaduais, desde que
apresentem condições técnicas para tal, caracterizando-se, assim, a
inviabilidade de competição reconhecida pelo Senhor Secretário da
Fazenda em conclusão exarada no Processo Administrativo SEI nº.
00009.017453/2020-47.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: PRONTO PAGUEI GESTÃO FINANCEIRA LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 33.595.865/0001-05.
Resumo do Objeto do Contrato: Este termo de contrato tem por objeto
a operacionalização de pagamentos, por meio de cartão de débito ou
crédito, relativos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), bem como outros débitos relativos a veículos
automotores, conforme as normas da SEFAZ/PI, legislação vigente e
normas estabelecidas pela FEBRABAN.
Prazo de Vigência: O presente Contrato terá vigência por 60 (sessenta)
meses de acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93,
contados a partir da data de sua assinatura, 20/10/2020 e término em
20/10/2025. Parágrafo Único - Em função da assinatura deste Contrato,
ficam revogados, para todos os efeitos legais, quaisquer outros
documentos firmados anteriormente com o mesmo objetivo,
ressalvados, entretanto, os direitos e obrigações deles decorrentes,
ainda exigíveis.
Prazo de Execução: 20/10/2020 a 20/10/2025.
Data da Assinatura do Contrato: 20/10/2020.
Valor Global: Não haverá ônus para a Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: HENRIQUE DO VALE ANDRADE.

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 021/2018

Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 59.456.277/0001-76.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: Este Termo Aditivo tem por
objeto à prorrogação do contrato nº. 021/2018, referente à prestação
de serviços de Atualização Tecnológica de Software e Manutenção/
Suporte Técnico aos produtos Oracle, pertencentes a Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, nos termos da Proposta Comercial nº.
4132210 da CONTRATADA, parte desse acordo, por mais 12 (doze)
meses, pelo período de (31/10/2020) a (31/10/2021), conforme artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Fundamento Legal: Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Estadual nº.
14.483/2011, bem como conforme previsto no Processo Administrativo
SEI nº. 00009.012731/2020-70, Parecer da Controladoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer CGE nº. 1.343/2020, Parecer Técnico da Unidade de
Gestão e Programação do Gasto Público nº. 364/2020 – UNIGGP/
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SEFAZ-PI, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Parecer
PGE/PLC nº. 56/2020 e Proposta Comercial nº. 4132210 da Contratada.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, a contar de 31/10/2020 e término em 31/10/2021,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite
máximo de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: 31/10/2020 a 31/10/2021.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 20/10/2020.
Valor Global: R$ 1.530.390,34 (um milhão, quinhentos e trinta mil,
trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos).
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903911.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: JOÃO CARLOS ORESTES.

PORTARIA UNAFIN Nº. 038/2020.

 Teresina (PI), 21 de outubro de 2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor, ALAN DINIZ DOS REIS, Auditor Fiscal,
CPF nº. 221.924.558-60, Matrícula nº. 315.753-9, exercendo a função
de Gerente de Controle da Arrecadação - GECAD, da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí e como substituto, o servidor, OSVALDO
LOPES ARAÚJO, Auditor Fiscal, CPF nº. 273.995.913-34, Matrícula
nº. 091.061-9, exercendo a função de Gerente de Recuperação do
Crédito Tributário - GECRED, da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí, para em observância à legislação vigente, atuarem como os
Fiscais do Contrato nº. 037/2020, celebrado entre a Secretaria Estadual
da Fazenda – SEFAZ/PI e a Empresa PRONTO PAGUEI GESTÃO
FINANCEIRA LTDA, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: Este termo de contrato tem por objeto a operacionalização
de pagamentos, por meio de cartão de débito ou crédito, relativos ao
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), bem
como outros débitos relativos a veículos automotores, conforme as
normas da SEFAZ/PI, legislação vigente e normas estabelecidas pela
FEBRABAN.

II – Contrato n°. 037/2020, PRONTO PAGUEI GESTÃO
FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº. 33.595.865/0001-05, assinado em 20 de
outubro de 2020.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contratos deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima citado.
.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira – UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

Of.  114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES- SECID/PI

EXTRATO CONTRATO N° 064/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de recuperação de 9,62km²
de estrada vicinal, no município de Campo Maior-PI. CONTRATANTE:
Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30,
CONTRATADA: Construtora Trilho Ltda – ME, CNPJ: 25.233.820/
0001-54, VALOR: R$ 261.509,16 (duzentos e sessenta e um mil,
quinhentos e nove reais e dezesseis centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA: 31 de março de 2021,
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 010/2020 e o que consta no
Processo Administrativo AA.310.1.000025/20-08, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 45101.26.782.0008; Projeto: 1.870; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR–00/17 DATA ASSINATURA: 21/10/2020,
SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Haydee Ferreira Castelo Branco – Contratada.

Of.  853

EXTRATO CONTRATO N° 083/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de 7.050,00 m² de
pavimentação em paralelepípedo de vias da zona urbana, no município
de Valença do Piauí–PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das
Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA:  Construtora
Manhattan Ltda, CNPJ: 07.779.294/0001-40, VALOR: R$ 621.349,18
(seiscentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e nove reais e
dezoito centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias,
VIGÊNCIA: 30 de Abril de 2021, FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preços  nº 015/2020 e o que consta no Processo Administrativo n°
A.A.310.1.001480/19-23, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45101.15.451.0008.1871; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00/17,
DATA ASSINATURA: 21/10/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Carlos Eduardo Almeida
Vieira – Contratada.

Of.  1013

EXTRATO CONTRATO N° 084/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação de 9.450,00
m² em paralelepípedo de vias na zona rural nos Povoados Salinas e
Lagoa dos Negros, no município de Sussuapara-PI. CONTRATANTE:
Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30,
CONTRATADA:  R & L Construção e Locação Ltda, CNPJ: 31.962.139/
0001-40, VALOR: R$ 823.172,34 (oitocentos e vinte e três mil, cento e
setenta e dois reais e trinta e quatro centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA: 30 de Abril de 2021,
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços  nº 017/2020 e o que
consta no Processo Administrativo n° A.A.310.1.001377/19-00,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45101.15.451.0008.1871;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00/17, DATA ASSINATURA:
21/10/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Contratante e Ricardo Oliveira Lima – Contratada.

Of.  1014

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2020-LACEN-PI

Dispensa de Licitação nº 024/2020
Processo administrativo nº 045/2020 LACEN/PI
Fundamento: Art. 24, II, Lei Federal nº 8.666/93, c/c Decreto nº 9.412/
2018 e Lei Federal nº  14.065/2020.
Contratante: LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA “DR.
COSTA ALVARENGA” – LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratada: COMERCIAL EQIP LTDA. CNPJ: 00.113.110/0001-60.
Objeto: Contratação de empresa para Locação de Impressoras
Multifuncionais laser monocromática, velocidade mínima de 38ppm,
A4 funções de cópia/impressão/scanner processador mínimo de
300mzh; tempo de saída 1ª cópia/impressão: até 10 segundos;
resolução de impressão mínima de 1;200x1.200 dpi. Franquia de 5.000
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(cinco mil) cópias mensais, para atender as necessidades do
Laboratório Central Do Piauí – LACEN/PI.
Prazo da vigência: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a
partir a partir da assinatura do contrato.
Data da assinatura: 21 de Outubro de 2020.
Valor total: R$ 20.358,00 (Vinte mil trezentos e cinquenta e oito reais).
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339039
Fonte de recurso: 0113000000
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Emanuel Kerley
Normando de Queiroz (Representante legal da  COMERCIAL EQIP
LTDA).

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

Of.  630

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº34/2020

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA

Considerando os autos do Processo Administrativo Nº 179/
2020, que diz respeito a Contratação de Empresa para execução dos
serviços de pavimentação em paralelepípedo no município de Cocal
de Telha-PI.

Considerando, ainda, que foi realizado procedimento
licitatório visando contratação de empresa para a referida execução.

Considerando relatório de Auditoria Ordinária Concomitante
e Decisão Monocrática do Tribunal de Contas do Estado do Piauí,
que leva o número TC/010979/2020.

Considerando o poder de autotutela da Administração
Pública de reexaminar atos anteriores quanto a conveniência e
oportunidade de sua manutenção ou desfazimento;

Considerando a súmula nº. 473 do Supremo Tribunal
Federal:A administração pode anular seus atos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,
a apreciação judicial;

DETERMINA-SE o cancelamento da TOMADA DE PREÇOS
Nº. 34/2020.

Com fulcro no art. 49, § 3º. da Lei 8.666/93 c/c art.109, I, “c”,
dá-se ciência aos licitantes.

Publique-se.

Teresina, 21 de Outubro de 2020.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
SECRETÁRIA

Of.  503

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.039/2020

PROCESSO Nº.  179/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas no município de Cocal de Telha-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/11/2020 às 9h. VALOR
ESTIMADO: R$ 1.035.294,28 (Um milhão, trinta e cinco mil, duzentos
e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE
DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,

Centro. Os interessados poderão obter o texto integral do edital no
endereço acima citado ou solicitar através do e-mail:
seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  504

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.040/2020

PROCESSO Nº.  26/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de reforma do Mercado Central,
no município de Juazeiro do Piauí-PI. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 09/11/2020 às 11h. VALOR ESTIMADO: R$ 398.867,37
(Trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
trinta e sete centavos). TIPO: MENOR PREÇO.REGIME:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/
16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Os
interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Mayara Matos Gonçalves Silva
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  505

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO - CONTRATO 003/2020

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: Processo 00110.000041/2020-19
CONTRATANTE: Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do
Piauí.

CONTRATADA: IZABEL GOMES DOS SANTOS – ME – CNPJ Nº
14.811.134/0001-05

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8666/93

OBJETO: Locação Impressora Multifuncional Laser

VALOR: R$ 2.148,00 (DOIS MIL, CENTO E QUARENTA OITO REAIS)
ao mês

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2020

VIGÊNCIA: 12(DOZE)meses

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 200203

FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL

SIGNATÁRIOS:

PELO CONTATANTE: Antônio Cardoso do Amaral
PELA CONTRATADA: Izabel Gomes dos Santos
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EXTRATO - CONTRATO 004/2020

PROCESSO ADIMINISTRATIVO: Processo 00110.000090/2020-43

CONTRATANTE: Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do
Piauí.

CONTRATADA: PARAISO REFRIGERAÇÃO LTDA – CNPJ Nº
13.919.375/0001-00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8666/93

OBJETO: Prestação de Serviços de higienização, limpeza, manutenção
preventiva e Corretiva de Equipamentos/Aparelho de Ar
Condicionado.

VALOR: R$ 16.980,00 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA
REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 29/09/2020

VIGÊNCIA: 90(NOVENTA)dias

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 200203

FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL

SIGNATÁRIOS:

PELO CONTATANTE: Antônio Cardoso do Amaral
PELA CONTRATADA: Aluizio Pereira da Silva

Of.  49

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO  DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 007/2020-SDE

PROCESSO Nº AA.152.1.000186/20-87

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento
da Habilitação do certame licitatório, CONVITE N° 007/2020, conforme
a seguir: EMPRESAS HABILITADAS : FRANCISNEILISON
BARROS SANTOS – ME – CNPJ: 19.945.983/0001-67; JB
SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 11.417.820/0001-08; RUFINO
EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ:
06.056416/0001-08  e A G DA SILVA FILHO EIRELI – CNPJ:
09.089.067/0001-19, todas as empresas que participaram do certame,
por atenderem todos os itens exigidos no Edital. A partir dessa data,
fica aberto o prazo legal para a interposição de recursos contra o
resultado do julgamento da habilitação. O inteiro teor da ata pode ser
analisado pelos interessados na sede da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N°
2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 21 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  482

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 010/2020
Processo Administrativo nº AA.040.1.007001/20-60

Com fundamento no art. 24, II da Lei nº 8.666/93, e no
Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do IASPI, referente ao
Processo Administrativo nº AA.040.1.007001/20-60, AUTORIZO a
contratação direta, por meio de dispensa de licitação, visando à
aquisição de 02 (duas) impressoras Matricial LX 300 junto a empresa
MAURICIO & LUANA LTDA com nome de fantasia ML Comércio
LTDA para satisfazer as necessidades inerentes à impressão das
carteirinhas dos usuários dos planos Iaspi Saúde e Plamta. Em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO
a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para
que produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se.

Teresina(PI), 20 de outubro de 2020.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of.  261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

. TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 130/2020

Processo n° AA.907.1.001272/20- 82

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa,
Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
Emergencial nº 130/2020.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATETER PICC MONO LUMEN 1.9 FR X
50 CM EM CARÁTER EMERGENCIAL.
EMPRESA: SRGIMED COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES DO NORDESTE - EIRELI, CNPJ nº.
04.324.939/0001-62.
VALOR TOTAL: VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$
260.000,00(Duzentos e sessenta mil reais).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/MDER nº 130/
2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 21 de outubro de 2020.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of.  1015
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OUTROS

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
ORDINÁRIA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO REABILITAR

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde –
OMS – em 30 de 2020, em decorrência da infecção humana pelo
novo coronavírus (COVID – 19), bem como a Declaração de
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da
Portaria nº 188/GM/MF de 3 de fevereiro de 2020, nos termos do
Decreto Federal nº 7.616, de 17  de novembro de 2011, e a classificação
da Doença pelo novo Coronavírus 2019 (COVID-19) como pandemia,
em 11 de Março de 2020, pela Organização Mundial da Saúde, o que
significa que o vírus está circulando em todos os continentes do
mundo.

Considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de
Doença pelo Coronavírus (COVID-19) e em conformidade com as
orientações Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde e
seguindo determinação dos Decretos Estadual e Municipal.
             O Presidente da Associação Piauiense de Habilitação
Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
Organização Social sem fins lucrativos, com sede na Avenida Dom
Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos do Estatuto da Entidade,
CONVOCA todos os membros da Diretoria, Conselheiros e
associados, para participarem da Reunião Ordinária da Associação
Reabilitar, que será realizada de forma virtual - ZOOM, no dia 29 de
Outubro de 2020 às 16h (link será enviado por whatsapp e/ou e-mail)
A Assembleia terá as seguintes pautas:

1. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 2º Trimestre do
ano de 2020;
2. Apresentação sobre o Relatório SAME 2° Trimestre do ano
de 2020;
3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente
(Oficina Ortopédica Itinerante); Transporte de Pacientes
Eletivos; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Unidade Pós Covid-19 – CEIR (Teresina) e Unidade Pós Covid-
19 – CER IV (Parnaíba)
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 20 de Outubro de 2020.
Dr. Benjamim Pessoa Vale

Presidente da Diretoria da Associação Reabilitar

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO REABILITAR
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública

de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde –
OMS – em 30 de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavírus (COVID – 19), bem como a Declaração de Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria nº 188/
GM/MF de 3 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal nº
7.616, de 17  de novembro de 2011, e a classificação da Doença pelo
novo Coronavírus 2019 (COVID-19) como pandemia, em 11 de Março
de 2020, pela Organização Mundial da Saúde, o que significa que o
vírus está circulando em todos os continentes do mundo.

Considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de
Doença pelo Coronavírus (COVID-19) e em conformidade com as
orientações Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde e
seguindo determinação dos Decretos Estadual e Municipal.
             O Presidente Conselho de Administração da Associação
Piauiense de Habilitação Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO
REABILITAR, Organização Social sem fins lucrativos, com sede na
Avenida Dom Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos do Estatuto da
Entidade, CONVOCA  Conselheiros e associados, para participarem da
Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Associação
Reabilitar, que será realizada de forma virtual ZOOM, no dia 29 de
Outubro de 2020 às 16h40 (link será enviado por whatsapp e/ou e-mail)
A Assembleia terá as seguintes pautas:

1. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 2º Trimestre do
ano de 2020;
2. Apresentação sobre o Relatório SAME 2° Trimestre do ano
de 2020;
3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente
(Oficina Ortopédica Itinerante); Transporte de Pacientes
Eletivos; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Unidade Pós Covid-19 – CEIR (Teresina) e Unidade Pós Covid-
19 – CER IV (Parnaíba)
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 20 de Outubro de 2020.
Francisco José Lima

Presidente do Conselho de Administração da Associação Reabilitar

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO

REABILITAR
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública

de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde –
OMS – em 30 de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavírus (COVID – 19), bem como a Declaração de Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria nº 188/
GM/MF de 3 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal nº
7.616, de 17  de novembro de 2011, e a classificação da Doença pelo
novo Coronavírus 2019 (COVID-19) como pandemia, em 11 de Março
de 2020, pela Organização Mundial da Saúde, o que significa que o
vírus está circulando em todos os continentes do mundo.

Considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de
Doença pelo Coronavírus (COVID-19) e em conformidade com as
orientações Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde e
seguindo determinação dos Decretos Estadual e Municipal.
             O Presidente da Associação Piauiense de Habilitação
Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO REABILITAR,
Organização Social sem fins lucrativos, com sede na Avenida Dom
Severino n° 795, Bairro Fátima, nos termos dos artigos 13 e 15 do Estatuto
da Entidade, CONVOCA todos os Conselheiros e associados, para
participarem da Reunião do Conselho Fiscal da Associação Reabilitar,
que será realizada de forma virtual – ZOOM, no dia 29 de Outubro de
2020 às 17h20 (link será enviado por whatsapp e/ou e-mail)
A Assembleia terá as seguintes pautas:

1. Apresentação sobre o Relatório Financeiro 2º Trimestre do
ano de 2020;
2. Apresentação sobre o Relatório SAME 2° Trimestre do ano
de 2020;
3. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente
(Oficina Ortopédica Itinerante); Transporte de Pacientes
Eletivos; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;
4. Unidade Pós Covid-19 – CEIR (Teresina) e Unidade Pós Covid-
19 – CER IV (Parnaíba)
5. Outros Assuntos.

Teresina - PI, 20 de Outubro de 2020.
Carlos Alberto Linhares

Presidente do Conselho Fiscal da Associação Reabilitar
Of.  291
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COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

CONVOCAÇÃO

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A –
AGESPISA convoca os ACIONISTAS desta empresa, para a
Reunião de ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que
ocorrerá no Edifício Sede da AGESPISA, localizado na Av. Mal.
Castelo Branco, nº 101 – Norte, bairro Cabral, em Teresina – PI,
às 11:00 horas, do dia 27 de outubro de 2020 para deliberarem
sobre a seguinte pauta:

1. Destituição de todos os membros do Conselho de
Administração;

2. Eleição dos Membros do Conselho de Administração;
3. Outros assuntos de interesse da companhia.

      Teresina, 15 de outubro de 2020

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  587
3 - 2

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Of.  604

 EDITAL

 TESÁLIA WINDS ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA., CNPJ-
12.183.494/0001-76, torna público que requereu junto à Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
renovação da Licença Prévia  (LP) - NºD000566/19 - Vencimento:
25.10.2020, destinada à implantação de um Parque Híbrido de Geração
de Energia Eólica e Solar (Somatório da Potência total =194,7 MW),
localizado na rodovia BR-404, Fazenda Aldeia, Várzea e Minador, data
Cachoeira, zona rural do município de Paulistana-PI.

P. P. 3642
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Of. 3366

RICARDO HIDEZUCA UEMURA, inscrito no CPF sob nº 430.040.759-
20, proprietário da Fazenda Mauá VII, localizada na zona rural do
município de Barreiras do Piauí - PI, torna público que REQUEREU da
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do
Piauí - SEMAR a Licença de Operação de projeto agrícola.

P. P. 3637

WILSON STURMER, inscrito no CPF sob nº 800.353.539-53,
proprietário da Fazenda Complexo Santa Rita e Outras, localizada na
zona rural do município de Ribeiro Gonçalves-PI, torna público que
REQUEREU da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
do Estado do Piauí - SEMAR a renovação da Licença de Operação de
projeto agrícola.

P. P. 3638

EDITAL

O Sr. VALDEIR ARLINDO SANTANA JUNIOR, inscrito no CPF/MF
sob o nº. 009.356.176-80, torna público que REQUEREU à Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
REGULARIZAÇÃO e OUTORGA de USO de um Poço Tubular, na
Localidade FAZENDA SERRA GRANDE, situado na BR-135 / Km
554, s/n - zona rural no município de São Gonçalo do Gurgueia-PI.
Empreendimento: Captação de Água  Fonte: Poço Tubular
Coordenada Geográfica: 10º 4' 5'' e 45º 16' 16''
Bacia: Rio Parnaíba   Sub-bacia: Rio Gurgueia
Volume (m³/ano): 54.750            Finalidade: Industrial

P. P. 3639

POSTO MARCO ZERO - EIRELI, CNPJ: 24.865.996/0001-66, Av.

Jose Cavalcanti, 11, Lot.Anair Res Lote, Bela Vista, Uruçui-PI,

REQUEREU da SEMAR as Licenças PRÉVIA, INSTALAÇÃO e de

OPERAÇÃO-LO, de sua atividade comércio varejista de combustíveis.

P. P. 3640

P. P. 3644
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"MAGNO CERQUEIRA ALVES VIANA, CPF 185.457.343-87, torna
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, o pedido de Autorização e Outorga de Uso/
Regularização de 01 (um) poço tubular na localidade 'Sangradouro/
Carnaíba', coordenadas geográficas 07° 10' 43,59" S e 42° 23' 4,27" W,
município de Jerumenha-PI, para reservar 9.150,00m³. Bacia Rio
Parnaíba, Sub-bacia Rio Gurguéia, para irrigação."

"VALMIR RODRIGUES DE ALENCAR, CPF 354.719.135-15, torna
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, o pedido de Autorização e Outorga de Uso/
Regularização de 01 (um) poço tubular na localidade 'Vamos Vendo',
coordenadas geográficas 04° 3' 53,52" S e 41° 40' 55,74" W, município
de Piracuruca-PI, para reservar 13.834,80m³. Bacia Rio Parnaíba, Sub-
bacia Difusa Longá, para irrigação."

P. P. 3649

A empresa HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, torna
público que solicitou a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR a expedição de Outorga de direitos de uso de
recursos hídricos, para captação de água superficial, na localidade
Recanto das Palmeiras, Macrobacia do Poti, Sub-bacia urbana pd11
de Teresina, no município de Teresina-PI, Coordenadas 5°05'10.0"S
42°45'42.9"W para reservar 400m³ para uso com finalidade de obra de
terraplanagem, com uso de caminhões pipas para diminuir a poeira,
nas obras de implantação da edificação comercial Havan Lojas de
Departamentos Ltda.

P. P. 3646

A VIA MAGNA INFRAESTRUTURA LTDA , publica que solicitou  a
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - a emissão
de DBIA  para atividade de instalação provisória de um Canteiro de
Obras ,situada na Rua Raimundo José Dias N° 23 , Multirão B - Urbano
,  do município de São Miguel do Fidalgo do Piauí .

A VIA MAGNA INFRAESTRUTURA LTDA , publica que solicitou  a
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - a emissão
de DBIA  para atividade de instalação provisória de três pontos de
abastecimento p1,p2 e p3  para maquinas e veículos  para apoio na
área de construção da ferrovia TRANSNORDESTINA  ,situada na
Zona Rural do município de São Miguel do Fidalgo do Piauí .

P. P. 3647

NOTIFICAÇÃO

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
LEONARDO SOBRAL SANTOS vem, por meio deste, NOTIFICAR a
LM CONSTRUTORA, CNPJ 01.767.165/0001-56 e Inscrição Estadual
n. 19.466.758-8, através de seu sócio LUIS ALBERTO COSTA
MACEDO, CPF n. 288.086.733-91,  para, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos, comparecer a sede deste Instituto de Desenvolvimento do
Piauí - IDEPI para resolver problemas referentes ao Contrato n. 149/
2014 (TC/PAC 0382/2012 - FUNASA), cujo objeto é a implantação de
sistema de abastecimento d´agua na zona rural do município de Dom
Inocêncio, no Estado do Piauí. Devendo, desde logo, apresentar-se
munido de documentação que ateste todos os quantitativos
efetivamente executados em planilha orçamentária; diário de obra;
cadastro das ligações domiciliares executadas em todos os SAA´s
implantados; projeto "as built" dos SAA´s implantados; análise das
águas (físico-química e bacteriológica) dos poços tubulares e
reservatório de barragem utilizados a captação dos SAA´s
implantados. O descumprimento da presente notificação para
comparecimento e apresentação de documentos ensejará instauração
de procedimento administrativo visando a rescisão do contrato e
aplicação de penalidades cabíveis, tudo conforme Cláusula Vigésima
Primeira - Das Penalidades e Cláusula Vigésima Segunda - Da Rescisão
do Contrato celebrado, e, arts. 77, 78 e 86 e seguintes da Lei 8.666/
1993. Publique-se. Teresina (PI), 19 de outubro de 2020. LEONARDO
SOBRAL SANTOS Diretor Geral - IDEPI

Of. 1381
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